
 

 
 
 
 

                                
 

Processo SEI: 024.00163493/2024-96 
Interessado: Grupo Técnico de Edificações - GTE 
Assunto: Contratação de empresas visando execução de obras de reabilitação das 

estruturas físicas das Unidades de Saúde, como fachadas e recepções, recuperação 
e padronização. 

 

 

ESCLARECIMENTO – 01 

 

Solicitação de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao Edital da Concorrência CGA n.º 

90004/2024, em 17/02/2025, fazendo-o da seguinte forma: 

 

 
Pergunta: 
 

Gostaria de confirmar se a visita técnica é obrigatória para participação 
na Concorrência Nº 90004/2024, referente à execução de obras de reabilitação das 
estruturas físicas das Unidades de Saúde, incluindo fachadas, recepções, recuperação 
e padronização. 

Caso seja obrigatória, é necessário realizar a visita em todos os lotes de interesse ou 
há possibilidade de um único agendamento para cobrir múltiplos lotes? 

 

Resposta: 

A questão da vistoria técnica está devidamente prevista no Edital, conforme item 
abaixo descrito: 

 

7.6.6. Considerando que na presente licitação a 
avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 
deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 
local e as condições de realização do objeto da licitação, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia, ou de apresentar declaração de conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação, 
observando-se o disposto na documentação que integra 
este Edital como Anexos IX, X e XI. 

 

Equipe de Licitações 

 


